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DECRETO !V^ 1559/2017

De 09 de Março de 2017

' Reguiamenta o DESMEMBRAMENTO DE LOTES do

Inioue/ de Matrícula 13.968 do CRI - Conchas/SP
/>

MiGUEL T

üL^AzELA, Prefeito Municipal de Pereiras, usando

das atnbuiçoes de seu cargo, e co;n base no inciso IV do artigo 3^ e incisos VIII e Xill

do artigo 68, da Lei Orgânica do íVIunicipio cie Pereiras, e;

CONSIDERANDO

assuntos de interesse local, nos

Lei Municipal 759/09;

que compete ao Município legislar sobre

Lermos dos artigos 12 e 13 da Lei Federal 6.766/79 e

DECRETA:

Art. - Fica aprovado o desn

6.244,79 (seis mi l duzentos

C] Liadrados,

localizado na Rua Coronel Jo

en

objeto da Matricul

cM.-.Oíamento de um terreno urbano com área de

e quaieiita e quatro e setenta e nove centésimos) metros

-  I3.9GS do CRI da Comarca de Conchas/SP,

bonmi. Centro, nesta cidade, de propriedade de Alberto

Bassi. ficaitdü após o desmembramento

a

se

Bassi sua esposa Mlaiiide lioldi

constituído de 07 (sete) lotes

('

, com; o re
mcinescente do 4.884,48 (quatro mil oitocentos

e ointenta e quatro e quarenta

medidas e ccnfrontaçoes, tudo de Lontonnidad

to tentesimo
e OI

s) metros quadrados,com as seguintes

cc:>m a planta e memorial descritivo
t*

que íicam fazendo r^arU' mu gi ui■ o
. I

o.- m.) ivesenie Decreto.
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1 — Área Remanescente: Um imóvel com área delimitada por um polígono irregular

rea Remanescente, localizado na Rua Coronel José

Bonini, Centro, com coordenadas Plano Retangulares Relativas Sistema U T M - Datum

SIRGA52000, reíerentes ao meridiano central 45°00' cuja descrição se inicia no vértice

1 de coordenada Este (X) 195.137.6767 m e Norte [Y) 7.444.255,2223 m, assinalado

em planta anexa, e define-se pelos seguintes dados:

com 4.884,48 m~, denominado Ar~\

\
\

Distância (m)
-i ,56

Ü,49

25,01
6,00
S.OO
8,00

S.OO
b,00
8.00
8,00

Confrontanteazirn ute
346"40'19
353'=57'49
85"1S'04"
355‘'17’51
355‘'17'51
355“17’51
355"17’51
355^’17'51'

355"17’51'
355"17'51'

79"37'1G"
79"37'16"
177‘’19'09'
185‘'50'21'

ParaiDe
Rua Coronel José Bonini1

32

3 . 4 Lote 1
4 5

5 6 Lote 2
6 7 Lote 3
7 S Lote 4
8 9 Lote 5

10 Lote 69
10 11 Lote 7

Matricula:13.96711 12 ,42/
12 13 34,24

13^52
14,97

Rua das Acácias
Matrícula 19.409
Patrícia

Lagreca

Helena

13 14
Posse de
Mi lanezze

1514

I

lSb‘'53'13
85‘'53'13

185"54'35

29Ü‘'23'50
29ü"23’5ü

290‘'23'5Ü

j.

25,40
19,45
15,77

15 16
Matricula:19.41916 :i 7

17 18
18 6419

19 20 64
20 21 7.01

AV:2-18.63629ü‘'23’50
/90'23'5U
290-2 3' '.0

21 2 2 7.01
22 23 ,  .01
23 24 ■ 01
24 2 5 290“2r01

290‘'24'3i

u 53
25 1 ,.‘u,85
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II - Lote 01: Uni imóvel com areo delimitada por um polígono irregular com 150,47 m“,

denominado Lote 01, localizado na Rua Coronel José Bonini, Centro, com coordenadas

Plano Retangulares Relativas Sistema U T M - Datum SIRGAS2000 ftiso 23, referentes

ao meridiaiio central 45"00' cuja descrição se inicia no vértice 2A de coordenada Este

(X) 195.136,57 m e Norte (Y) 7.444,260,14 m. assinalado em planta anexa, e define-se

pelos seguintes dados;

V

^De Distancia (m) Confrontante

Rua Coronel José Bonini

Lote 3 ^ ___

.00

25,15

Remanescente6,00

Para azinuite

353‘57'53"21

85^'17'51"

175‘-17_;5i
265"1S'04

2 3

25,01

3 4

Lote 14 1

III - Lote 02: Um imóvel com area delimitada por um polígono irregular com 201,90 m^,

denominado Lote 02, localizado na Rua Coronel Jose Bonini, Centro, com coordenadas

Plano RetatigLilai'os Relativas Sisienv", U f M - Datum S1RGAS2000 fuso 23, referentes

ao meridiano central 45'^00' cuja descrição se inicia no vértice 3 de coordenada Este (X)

assinalado em planta anexa, e define-se195.135,94 m e Norte (Y) 7.444.266,11 m

pelos seguintes ciados:

Distância (in)

6,00

2,00

25,28

5 00

.5,15

Confrontante

Rua Coronel José Bonini

De Para aznnuxe

353"57'53

355“2S'10

85n7'51"

175-’17'51

2o5n?'51

1 1

2 3

4 Lote 4

Remanescente

LOtc* 2

o

4

5 1

IV - Lote Oi: Um iinovel Lüi 1 1 ai L'.i vm.4
iiitrida poi um poiigono irregular com 202,18 mv

jüce ÍSi Mtni. Centro cum coordenadas
denomiiciUc! I otn ü ai i,' I!.! t-;U J V. Oi CiíU4
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Plano Retangulares Relativas Sistema U T M - Datum SIRGAS2000 fuso 23, referentes

ao meridiano centrai 45°00' cuja descrição se inicia no vértice 5 de coordenada Este (X)

assinalado em planta anexa, e define-se195.135,15 m e Norte (Y) 7.44-i .274,07 m,

pelos seguintes dados:

Distância (m) Confrontante
S.,00

25,26
6.00

2G5"17’5i ■ 25,2S

azimute

355“2S'1C)
85'’17'51’'
175-17^51

Rua Coronel Jo
Lote 5
Remanescente
Lote 3

De Paro

sé Bonini5 6
296

29 2o
! 28 c;

V - Lote 04: Uni inióvel com área delimitada por um polígono irregular com 201,97 m-,

denominado Lote 04, Local izado na Rua Coronel José Bonini, Centro, com coordenadas

ares Relativas Sistema U T M - Datum SIRGAS2000 fuso 23, referentes

ao meridiano central 45''0C' cuja de^,crição se inicia no vértice 6 de coordenada Este (X)

assinalado em planta anexa, e define-se

Plano Retan ) I
C’

195.134,52 m e Norte (Y) 7.444.282.05 m,

pelos seguitUes dados:

Distância (m)
■i ,0U

4,00
25,23
8,00

25,26

Confrontante
Rua Coronel José Bonini

De Para azimuttí
355''28*1U
355“37'18
85"17’51"
175"17'51
265‘’17'51

1
1\
2 3
3 4 Lote 6

Remanescente4 5
5 1 Lote 4

VI - Lote 05: Um imove! com aiu:i dL-hmitada por urn pol ígono irregular com 201,63

denominacio Lote 05, local izado riu isua Coronel Jose Bonini, Centro, com coordenadas

Plano Keiangulai e-> Rei.Uivas Si uema U IV! Datum SiKljAS200Ü fuso 23 , referentes

ao meridiano cent i ai 4 5' üü' ruja di-s.-ricão se inicia no vertice 8 de coordenada Este (X)
195.133.90

pelos seguinU;* -^ dauos.

e Noi te (Y) 7.-i I I II  ! I
assinalmiu em planta anexa, e define-se
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55-

Distância (m)
S,00
25,18

8,00^ 
25,2^

VII - Lote 06: Um imóvel com area delimitada por um polígono irregular com 201,26

m’, denominado Lote 06, local izado na Rua Coronel José Bonini, Centro, com

Confrontante

Rua Coronel José Bonini
Lote 7

De Para azim uie
355°37‘1S
S5^’17'51''

175“^7'51
265“17‘51

1 7

2 3
3 4 Remanescente
4 Lote 51

coordenadas Plano RetangLi lares Relativas Sistema  U T M - Datum SIRG.AS2000 fuso 23,

referentes ao meridiano central 45^00' cuja descrição se inicia no vértice 9 de

coordenada Este (X) 195.133,29 m e Norte (Y) 7.444.298,00 m, assinalado em planta

anexa, e define-se pelos seguintes dados;

Distância (m)
S,0ü

25,14
8,00
25,18

Confrontante
Rua Coronel José Bonini

De Para aziin Lite

3^"37’1S"

j 85"17'51"
: 175“17'51'‘
' 265"17’51”

21
Lote 82 3

3 4 : Remanescente
4 Lote 61

VIII - Lote 07: Um imóvel coni área delimitada por um polígono irregular com 200,90

m^, denominado Lote 07, localizado na Rua Coronel José Bonini, Centro, com

coordenadas Plano Retangulares Relativas Sistema  U T M - Datum SIRGAS2000 fuso 23,

referentes ao meridiano central 45°00' cuja descrição se inicia no vértice 10 de

coordenada Este (X) 195.132,68 m e Norte (Y) 7.444.305,98 m, assinalado em planta

anexa, e define-se pelos seguinte.-) dudos;

\

De Distancia (m)
8,00

75,09
8,00

-■’5,l4

Para azim Lite
355"37'1S‘
S5‘'17'5r
175^’17'51'

Confrontante

Rua Coronel José Bonini
Matricula:13.967
Remanescente
Lote 7

1 2
2 i
3 4
4 1 26Sn7'5i
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'  - A Prefeiluro K^iunicipal de Pereiras,

competentes, nao se t esponsabiliza pela ocorrência de divergências entre as medidas

e confroiitaçoes resultantes deste desmembramento.

Parágrafo único através de seus órgãos

- Ficam os proprietários interessados obrigados a proceder ao registro e às

averbações decorrentes da preseiite divisão dentro do

dias, contados da publicação deste Decreto, sob pena de caducidade d

art. 18 capLít, da Lei 6.766/79.

Art. 25

prazo de ISO (cento e oitenta)

o ato, ao teor do

Art. 39 - Este Decieto entrará en

disposições eiri coi-itrái-io.
vigor na data de sua publicação, revogadas as

Prefeitura Municipal de Pereiras, data supra.

Miguel Tomazela

Prefeito Municipal

Registrada e publ icada com fixaçjo local de costu

data supra.
le nesta Prefeitura Municipal

r» na

»w.

Lucíana Vieira

Chefe de Lxpediente




